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Na Sessâo de:

O Vereador que abaixo subscreve solicita à nobre
Mesa, consultado o augusto e soberano Plenário, na
forma regimental, seja encaminhado expediente à Exma.
Senhora Prefeita Antônia Eliene Liberato Dias
consubstanciado na seguinte Proposição Plenária:

Solicitando do Executivo municipal a possibilidade de se realizar
seruiços de recuperação viária com cascalhamento e patrolamento na região
da Fazenda Jaime Campos, effi especial nas proximidades do Sítio Morro
Alto, nesÍe município.

Justificativa:

Em visita a esta comunidade, juntamente com os coordenadores
da Secretaria de lnfraestrutura do Município, constatamos a necessidade
urgente de que seja feita tat solicitação com a maior brevidade possível.

A situação da estrada está péssima, com pontos que podem
interditar com esse período chuvoso, promovendo grandes riscos de

acidentes (conforme foúos em anexo). Precisamos garantir o acesso
moradores, porisso so/icitamos uma atenção especial para aquela
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